
MUNICíPIO DE COR()NEL \,]VIDA
ESTADO DO PARÂNÂ

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NS 6912015 PREGÂO PRESENCIAL N-. 49l201S

PRÁZO: de 10 de iunho de 2015 a 09 de iunho de 2016

Ate de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍP|O DE CORONEL
VtVtDA - PARA,!ÍÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo,
s/nq, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob o ne 76.995.455/0001-56, neste ato
representado pelo Prefeito Sr. Frank Ariel Schieúnl, inscrito no CPF sob o ne 938.311.109-72,
portador da cédula de identidade RC na 5.767.644-2 iuntamente com o FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE CoRoNEL VMDÁ - PAMNÁ, pessoa iurÍdica de dir€iro público, com sede na
Rua Romário Mârtins, 154, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob o no
08.906,533/0001-49, neste ato reprcsentado pela Diretore do Fundo Municipal de Sâúde Sra.
Liliane Güarrezi Fonta ve, inscrita no CPF sob o ne 047.309.719-22, portedora de cédula de
identidade RG nq 7.586.860-0, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro, a Empresa
PONTO COM UNIFORflES LTDÂ, pessoa jurídicâ de direito privado, com sede na Rua Pedro
Alvares Cabral,487 - Cruzeiro, na cidâde de São Lourenço do oeste [89.990-000), Estâdo de
Santa Catarina, inscrita ho CNPJ/MF sob o n.e 21.642.402/0001-60, neste ato representada
pelo Sr. Ádilsotr de Oliveira, inscrito no CPF sob o na 003.833.189-63, portador da cédula de
identidede RG ne 5.891.779-6, a seguir denominada DEIENTORÁ, vencedora da licitação na
modalidade PRECÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço POR ITEM, parÀ o REGISTRO DE

PREços, perâ tuturas e eventuais AQUISTçÔES Df, BOLSAS PARA GESTANTES COM
RECURSOS DO PMÀQ, tundamentados a Lei Federal nq 10.520, de 17 de julho d€ 2002, Lei
Municipal ne 1.708 de 18.09.03, Lei de Licitações ne 8.666193, Decreto n! 3263 de 28.09.0ó, Lei
Complementar ne 123 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n0 18 de 20 de dezembro
de 2O07,Lei ne 27 de 15 de Outubro de 2009, em estrita observância aos Diplomas Legais que
norteiam as Licitâçôes € Contrâtos Administrativos, mediante as cláusulas e condiçôes
seguintes:

cúUsULA PRIMEIRÁ: oB,ETo
1. Á presente Ata tem por objeto constituir o REGISTRO DE PREÇOS, para FUTUIIAS E
EVENTUAIS AQUISIçÔES DE BOLSAS PARA GESTÁNTES COM RECURSOS DO PMAQ,
conforme descrição:

LOTE ITEM QIITD UN DISCRrÇÃO
VL

UNIT
VLTOTÂL
ESTIMÀDO

1 I 1,000,0 UN

BOT§A PÁRÁ CESTANTE
CONFECCIONADÁ EM POLIESTER 600.
TOTALMENTE REVE§TIDÂ COM PVC

CRJSTÁL GRÀMATUR^ 20, ABERTURÁ
SUPERIOR Coitl ZIPER NE06lOO%

POLIESTER. DUÂS ÂLCÂS DE MÁO EM
POLIPROPILENO COM CÀDÂRCO

INFERIOR DE REFORCO MEDIDAS
TOTAIS DA BOLSA 28CM X22CM X 11CM,

PERSONÂLIZÀCÂO EM ESTÁMPA

PONTO COM
UNIFORMES

4,70 4,700,00

(oito mil e setecentos reais)

cúusutá SEGUNDA: DÀ pÁRTIcIpÁçÃo DE ourRos óRcÃos ou ENTIDADES DA
ADMINISTMçÃO
2. Estâ Ata de Registro dê Prêços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da
Administração, mediante consulta préúa à Contratante.
2.1. Cáberá â DETENTORÂ da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nelâ
estâbelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, independentemente dos quantitativos
reSistrados em Ata, desde que este fomecimento não pre,udique as obrigações anteíormente
âssumidds.
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cúUsUI A TERCEIRÁ: DÂ DoTACÁo oRçAMENTÁRIÂ
3. As despesas decoúentes da entregâ dos produtos, objeto desta ata de registro de preços,
serão pagas por intermédio das dotaçôes orçamênlárias de cada departamento, conforme
abâixo descrito:

3.1. A§ despesâs de outros órgãos ou enüdades dâ Ádministrâçâo que utilizem destâ Ata
correrão por sua conta.
3.2. O CONTRATÁNTE reserra sê o dirêito de. e sêu critório. utilizer ou não â totâlidade
da ou.ntidade êstimada.

cr ÁUsur.Â orrÁRTA: nos PRFcos
4. Os preços dos pÍodutos a serem adquiridos, são os constantes de presente Ata, ofertados
pela empresâ acima clâssificada com os menores preços.
4.1. 0 Contratânte monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorência da redução dos preços
praticedos no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos reglstrados.
4.1.1. o Contratante convocará o fornecedor para negociar o preço regisrado e adequá-lo ão
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estrver acima do preço de
mercado.
4,1.2. Antes de receber a ordem de serviços e caso sêje frustrada ã negociaçâo, o fornecedor
poderá sey liberado do compromisso assumido, câso comptove, tnediante requerimento
fundamentado e apresentaçáo de comprovantes (notas fiscais de âquisição de matédas-primas,
lista de preços de fabÍicantes, despesas de pessoal, êtc), que não pode cumprir as obrigações
âssumidas, devidoao pÍeço de mercádo tomer-se superior â o preço registrado.
4.1.3. Nâo será concedido nenhum reajustamento de preços no peíodo da contrâtação,
resselvada a hipótese de aplicaÉo do art 65, Ínciso Il, alínea "d" da Lei no 8.666/93, que prevô
â mânutençâo do equilíbrio econômico-financeiro inicial.

cúUsULÂ oUINTÂ: DÂ uGÊNcIÂ Do R-EGISIRo DE PREcos
5. A prêsente Ate de Registro de Prêços terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua
assinafura.
5.1. O contatânte podeÉ a quelquer tempo rescindir â Ata, independentemente de

infringência contratual por parte da DETENToRÁ, mediante notificação préüa de 15 (quinze)
diâs, sem epliceção de multes, tendo em üstâ o principio da supíêmacia do interesse público
sobre o particular.

CúUSULA SEXTA DÁS OBRIGACÕES DA DETENTORA
6. Curnprir o objeto da Atâ de Regisbo de Preços, executendo a entrega dos produtos
especificados no do Edital Pregão Presencial n! 49/2015, ãd,udicados no certame dentro do
prazo determinado pelo ÓRGÃO CONTMTANTE, de acordo com o preço registrado e a cláusula
oitava,
6,1, Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e
respoNabilizâr-se por todos os preiuízos decorrentes de infrações a que houverdado causa.
6.2. Ássumir, com responsabilidade, todos os impostos e tâxas que forem devidos em
decorrência do obieto da conhatação e qüaisquer outias despesas que se fizerem necessárias
ao cumprimento do ob,eto pacfuado, inclusive quanto âo transporte, carga e descârga,
despesas coú pessoal e epresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo
contratante.
6.3. Responder perante o contratente e terceiros por eventuais prêiuízos e danos decorÍentes
de sua demora ou de sue omissão, na coídução do objeto deste insfumento sob a sua
responsebilidade ou por erro relativos à execução do objeto,

OrEão/
Unidade Füncional Programática Código

Rêduzido
06.01 Depto de saúde 06.001.10.301.001 9.2.027 3.3.90.30 000 2412
06.01 DeDLo de Saúde 06_001.10.301.0019.2.027 3.3_90.30 303 3881
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6.4. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissóes ou erros na elâboraçâo de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o contretante,
6.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultânte de quaisquer ações, demandes, custos e despeses
decorÍentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou
contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da
contratação,
6.6. Fica vedada a subcontratação total ou parciâl do obieto da contratação, a associeção da
DETENTOM com outrem, a cessão ou transferência totel ou parcial, bem como a fusão, cisào
ou incorporação sem autorizâção expressâ do Contrâtânte.
6.7. Manter-se, durante tode a ügência dest Ata, em compatibilidade todas as condições de
hâbilitâçào e quâlificâçào exigidâs nà licitaçào.
6.8. Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provâs exigidos por normas técnicas
oficiais que se fizerem necessários para â boâ execução do obreto da contretação. As despeses
com qualquer tipo de análise do materiel no elo da êntrege, ceso seja necessário, correrào por
conta de êmpr€sa vencedorâ.

cúusul.A sÉTtMÂ - DAs oBrucAqÕEs DA ADMIÍ{srRÂcÂo E DErrtAIs óRGÂos ou
ENTIDADES PARTICIPANTFS
7. Cumprir todos os compromissos financeiros essumidos com a DETENTORA, efetuando os
pagamentos de âcordo com a Cláusula Nona.
7.1. Fomecer e colocar à disposição da DgtENToRA, efetuando os pagamentos que se fizerem
necessários à entrega dos produtos.
7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregulaídedes observedâs
no cumprimento da contrâtação.
7.3. Notificar a DETENToM, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quâisquer débitos de sua responsabilidade.
7.4. Acohpanhar a execuçáo do objeto contratado, efetuada pela DEIENToM, podendo
intervir durante a sua execuçâo, para fins de aiustes ou suspensão de fomecimento.
7.5. Fiscalizar a execução da contratação por um representante do ÓRcÃo CONTMTANTE, ao
qual competirá dirimir as dúüdas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará
ciência à Administração, conforrne Artigo 67 da Lei Federal ne 8.666/93.
7.6. 0 Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços.

cI Áusu Â oITAvA - DÂ ENTREGÁ E RFCEBÍMEN'Io Dos pRoDmos
8. Os produtos obieto desta ATA deverão ser entregues somente mediante nota de empenho.
As quantidades âpresentadâs sâo âpenes estimativas. não obrisando o Município a adouiri-las.
Os produtos serão registrados pelo prazo de 12 [doze) meses e conforme as condiçôes
estabelecidas deste edital.
8.1. Os produtos obieto desta ATA deverão ser entregues no Departameflto de Saúde em
até 30 (trintâ) dlas da soltcitação da diüsâo de compras aEavés da ordem de compra ou
nota de empenho, correrdo por conta da DEIET{TOM as despesas de Transporte,
seguros, tribütos, etrcârgos trabâIhistas e preüdenciárlos dêcorrentes do fomecimcíto.

cúusutÁ NoNÂ - DÂs coNDrcoEs DE pAGAMEltro
9. O preço aiustado será pago através da Tesouraria do Município, diretamente em conta
corrente bencária em nome do fâvorecido, até o 100 (décimo) dia do mês sübsequente a
êxêcuçãô dos sêrviços.
9.1. Caso os dias preüstos para pâgamentos cair em finais de semana ou feriados, o pagâmento
será efetuado no primeiro dia útil após o feriado ou final de semana-
9.2. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da DETENTORA
9.3. Não será concedido nenhum reajustamento de preços no peíodo da contratação,
ressalvadâ a hipótese de aplicação do art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei no 8.6ó6/93, que prevê
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial.
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9.4. A fatura deverá ser apresentâda no Setor de Compms, devidamente identificados, o
número de licitação e daAta de Registro de Preços.
9.5. A nota fiscal, dêvená ester ecompanhada des certidões negativas do III§§e do EGf§
deüdarn€nte válldas, paia que sera êíctuado o pâgâmento, sendo que é de
responsabllidade do fomecedor, mant€r düEtíte toda a execuçáo da contrataÉo, €m
compaübllldade com âs obrigaçôes por ele assumidâs, todas as condiçôes eÉgidas tra
licitâÉo (re8ülartdadê fr scal).
9,6, Considerando a Norma de Procedimento Fiscal no 067/2010 de 27 de Agosto de 2010, o
item 6 de Normas de Procedimentos Fiscais he.095/2009 passa a üBorar com e seguihte
redação:

9.6.1. Ficam obigodos d emitir Noto Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em subnitüição à
Noto Fiscal, modelo 7 ou 1-A, a portir de 1e de dezembro de 2010, os contribuihtes que,
independentemenle do ocividade econdmicn exercido, reolizem operações:
9.6.1.1 destihadas à ÁdmínistraçAo Pública direta ou indireta, inclusive empresa públíca e
socíedade de economia místo, de qualquer dos Poderes da União, dos Estodos, do Distrito
Federal e dos Municípios;
9.6.1.2 com destinotáào localizailo em unidode do Federoção diferente daquela do eúitentc;
9.6.1.3 de comércio exterior."

9.7. Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima descritas teÉo seus
pagamentos retidos até a apresentação da nota 6scâ1, de acordo com normâtização exarádâ
pelâ Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscâis n0 067/2010 de 27 de
Agosto de 2010.

cúUsUI A DÉCIMÁ - DA FtscÁI.IzAcÃo
10. O CONTRÂTANTE, etravés do setor competente, fiscalizará e execução dos serviços e

verificaÉ o cumprimento das condiçôes solicitádas, no todo ou em pârte, üsando a

averiguação do dos produtos à condições e especificações requisitedas.
10.1. O ato da Íiscalização de execução da atâ de registro de preços não desobrigâ a

DETENT0RA de sua responsabilidade quanto à pêrfeite execução deste instrumento.

CúUSUIÁ DÉCIMÂ PRIMEIRA - Do CÁNCET-AMENTo Do PREco nEGISTRÂD0
11,0 preço registrado poderá sercancelâdo nos seguintes czrsos:

11.1. Pela Administração, quândo:
al A DETENToRÁ descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
bl A DETENToRÂ não retirar a Notá de Empenho e/ou a Ordem de Serviço no prazo
estâbelecido, sem iustifi cativa aceiúvel;
cl A DETENTORA der causa a rescisão adhinistrativa da ata de registro de preços;
d) Em qual quer hipótese de inexecução total ou parcial da âta dÊ registro de preços;
e) 0s preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercâdo;

0 Por razôes de interessê público deüdamente fundamentâdas;
11.2. Pela DETENTOM quando, mediante solicitação por escrito, compro\râr estâr
,mpossibilitada de executar o obieto de acordo com â Atâ de Registro de Preços.
11.3. Nas hipóteses preüstâs no subitem 11.2, a comunicrção do cancelamento do preço
registrado seÍá publicada na Imprensa OÍicial Municipal iuntândo-se o comprovante ao
expediente que deu origem ao registro,
11.4. A soliciteção dâ DETENTOM pere cancelamento do registro de preço deverá ser
protocolada no Múnicípio de Coronel Viúda - PR, facultada a esta á aplicação das sánçôes
adminisFativas preüstas no Edital e nesta Atá, se não âceitár âs râzôes do pedido, sendo
assegurado à DmENTORÀ o cont aditóno e a ampla dêfêsa-
11.5. Cencelade â Ata em relação a uma DETENTOM, a Administração poderá contratar com
aquela com classificação irnediatemente subsequente, se registrado meis de um preço.
11.6. Ocorrendo cancelâmento do registro de preços pela Administraçãq a empresa
DETENTORA será comunicada por correspon dêncra com âüso de recebimehto.
11.7. No caso de ser itnorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTOM a

comunicâção será feita na Imprensa Oficial Municipal, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
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cúUsUIÁ DÉCIMA SEGUNDA - DAs sANcÕEs ÂDMINISTRATIVAS
12.1. Ficará impedidã de licitar e contrataÍ com a AdministraÉo diretã do Município de
Coronel Vivid4 Estado do Paraná, pelo prdzo de até 5 [cincoJ anos, ou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçâo, a pessoa, física ou iurÍdica, que praticar quaisquer atos
previstos no artigo 70 da Lei Federal ne 10.520, de 17 dejulho de 2002.
12.1.2. Quem convocado dentro do prâzo de vâlidade da suâ proposta, não celebrar a Ata de
Registro de Prcços, deixar de entreger ou epresenter documenteção felsa exigida pera o
cerrame, ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação, não mantiver a proposta
aptesentada, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fiâude fiscal, ficârá impedido de licitar e contratar com a União,
Estedos, Distrito Fedêral ou Municípios e, será desfiedenciado no Sicaí ou nos sistemas de
cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4e da lei nq 10.520, de 17 de

lulho de 2002, pelo prazo de até 0S (cinco) anos, sem preiuízo des multâs preústes em edital e

na Atâ de Registro de Preços e das demais cominâções legâis.
12.2. A sanção de que trâtâ o subitem anterior poderá ser aplicadâ juntamente com as multas
aqüi preüstás, gârântido o exercício de préüe e âmpla defese, conformesegüe:
12.2.1. Multâ de 10% {dez por cento) sobre o valor totâl da ata de registÍo de preços, no câso
da vencedorâ dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições
pactuadas neste termo.
12.2.2. Multa de 1% {um por centol sobre o valor total da Autorizaçâo de Fornecimento ou da
Nota de Empenho, por dia de atraso, no caso dâ vencedora não cumpíÍ âs condições de
entrega e recebimento do obieto estabelecidas na cláusula oitava, até o limite máximo de 10

{dez) dias corridos, quando dar-se-á por cencelada â Atâ de Regisüo de Preços.
12.3. Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sançôes de suspensáo e
declaração de inidoneidade:
a] inexecução total de obrigaçôes contratuaisi
b) inexecução parciâl de obrigações contretuais;
c) de pessoas fisicas ou iurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por
meios dolosos, fi-aude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
dl prática de atos ilícitos üsando a frustrar os obietivos dâ licitação (são exemplos de
ilicitudes: falsear dados e demonstrâtivos, epresenter declârações falsas, apresentar
documentos com falsidâde ideológica, oferecer amostras diversas da DETENTORA, reelizar
combinações indeüdâs, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, enre outrasJ;
e) dêmonstrein não possuir idoneidade para contÍater com a Ádministrâção Pública em
ürtude de atos ilícitos praticados.

cúUsuÁ DÉCIMA TERCETRA - DA PUELTcÂcÃo Do ExTRÂTo
13. A publicação do presente instrumento, em extrato, ne Imprense Oficial do MunicÍpio, ficaÉ
a cargo da Administreção e, dâ contretâção por outros órgãos ou entidades da Administração
que uülizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação
pertinente.

cÚUsULÂ DÉCIMA oUÂRTA - DAs DIsPosIcÕEs FINAIS
14. lntegram estâ Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - PreSão PreseDcial rro
49/2015 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formuladã pele DETENToM da
Ata, constando os prêços de fechamento dâ operação e e documentação de hâbilitação, de cujos
teores as partes declarum ter conhecimento e aceitam, independentemente desua anexação,
14.1,0s documentos refeídos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a estã Atâ, definirem sua extensão, e dessa foma, regerem a execução adequada
do instÍumento ora celebíado.
14.2. Os casos omissos serão resolüdos pelo Prefeito do MunicÍpio, observadas às disposiçôes
estâbêlecidas na legislação ügente.
14.3. Nenhumâ indenizaÉo será deüda ãos licitentes pele eleborâção e/ou apresentâção de
documentâção relativâ à licitâção, nem em relação às expectatiws de confatações dela
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14.4. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questõe§ iudiciais resultantes deste Edital
será o de Coronel Viüda-PR, considerado aquele a que está únculâdo o Pr€goeiro;

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Átâ de Regisfro de Preços em 02 (duas)
ües de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que
produzam seus efeitos lêgâis e iuídicos.

Coronel Viüda,10 dejunho de 2015.
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Liliâne Guârrezi fdnienive /dilson de Oliveira

Ponto Com Uniformes Ltda
DETENTORA

Fundo Municipal de Saúde
CONTRATANTE

Testemunhas:
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Diário OÍicial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS
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DÉCREÍO N. 6799, do lO dê junho d6 2015.

DêcraB Lúo c'6oar êm .aão do íarec mênto ào á-\r'eÍêãdor sr NELSoN BALZAN.
o pREÉÊtro Do MuNtclplo DE coRoNELvtvrDA-ÉsrADo 0o PAMNÁ 

^o!.odesuas árribuiçõ.s lêgãÉ ê @nsidêrando o di§poslo no âí. 33 do DeÍ€to FedéÍaln'70.271,

À1.1.-OECL RÁ Ldo Ofciârnos dâ3 r0.11€ 12 dê pnho de 2015. no Municrpio de
coronervüdâ, eú Ídáo do Ísredmenlo do E -\êe8dor sÍ. NELSoN BÀLzaN - I
LêgisráruÍa - 1993à 1996.
PaÉgÍ.ío único Fie Lcunáda áos eetuido@e públiú! municipsi3 a dispêfs.dos sêus
rabálhos exclus'vamnre pâÍe compaÉcjmenro ao velódo ê âo sepullátunlo do É'
Ân. 2'-€sle Deselo ên(E em MgoÍ na dala de rua publi@Ção, revogando-se as

Gâbinelê do Preieiro do MunicrDio de Co@nerVüda - Êstádo do Paranr, aos 10 (dez)
dras do més de j!r$o de 2015.

Reg íê'se e publiqFse,

Âvrso oE EDrrÁL DE cHArÀrE tTo púBuco paR
CREDE|{C|ÀMENTO N! 042016

o munrcipio de coíorer Múda loÍná púbricô q@ êslaÍá âbeno a pâíú do óia 15 de junho
dê 2015 nô ho.áno das 03h00mn as 12h00min6 das l3h30miÕâs 17h30ain, s nscÍ Ção
âO PÍO@SSO dE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA CONFECÇÀO DE
PRÓTESES DENTÁRIAS'. O êdirarpoõêÍá sêÍ obtidô junrô ãô MUN|CÍPOOE CORONEL
vrvrDA de seguôda a séíâ-lci.a. iníomaça4 (a6) 3232-3300. cobnêlvivdá, 11 d.
junho d. 2015. Adêmr Arlonio Âzir€Ío Prêsidente da ComBsáo de Ucit.Éô

RESUMO DE AÍAS OE REGISTRO DE PREÇOS

RêreÍenle ao Edilal P.cgáo Pr€senê.I no 49/201s OBJETO Íe§istro dê pÍeço§ paÍ.
tuluíás e êwnluai§ aqui.ições de bolsas parâ gesránles com Íê46G do P[laQ . @lelês
paÍa âgêntes @munilários dê s.údêê.ndêmiás 6m Í6úBos do vrcrÂslrs, pêro prázo

conlÍâránrê: Municlpio dê corcnêl\avida junramonre com o Fundô Munrcjpárde saúde.

coÍoer\rüda 10 dejunho de 2015. Frânk riier schiavni, P@reiô Mun'.!pâr

VEI{DEDOR: HUNICiPIO OE CORONEI.+R

CUSToS apÍêse^te mnlralação tem seu tim(adorno rmponê de R$ 130.000,00(@.10e
oilenlâ milrcais) dãquipoídlanlê dênominádo VALOR CONTRÂTUAL', E3pêiiádos os
valoÍe§ rcgislrâdG dos pÍ@di@nros indiüduais
FORMA DE PAG,AMENTO *Íá reálizado àté o decimo quhto diã do mês slbsequenrê
aquele em quê se deu a enleqa ou etecucáo.
PRÁzo DE ExEcUÇÃo: r2 ress ãÉs @nlralaÉo.
PRÂZo DE VIGÉNCIÂ: 12 mses apó§ ass nãrura do côntÉlô.
FORO: ComaÍÉ de Palmas-PR.
oolÂÇÃo oRÇÀM€NÍÀRlAI
ÔRGÀO: DePaíaúento dê Saúde
Fu.do Municipaldé S.úde - 07002
PROJ./ATIV 103021001202? - SêNiços 6pê.:ializados dê sàúê
ELEMENTo slNTÉÍlCo:33go39oooo- servlços d€ G@nos pessoá luÍidie

aDQUTRENTES Sàniina dos Sanre Rodrguês. e CPF 0,19.634.9r +05 ô seu *poso S.
Pâu o Alvês Rodnquês CPF627 30s 739-53
oBJEÍO aquisçáodelolê017 daoladÍa29 do Lotêâmênio Pâque Rêsidêncrãl Flêcl.
com139.30mr Mârri.uràdosôbn'159í,pêlováloÍdsRt2.33950- nGtêÍmosdaLei
Munidpal n' 2.300, de 25 dê abÍil óê 2011

PREGÁo PREsE[ctÀL N" s9/2015

oBJEÍo coNÍRATAçÀo oE EMPRESAS PÂRÁ PRESTÂÇÁO OE SÉRVIÇOS
MÊDICOS HOSPITALARES DE URGÊNCIA E EMERGÉNCIA EM REG]ME PR€SÉNCIAl
PARA ATUAREM NA UNIDADE DE PRONTO ÁTENOIMENTO - UPA 24HS LOCAL E
HoRÁRlo ftaÉ ÀEelo Mu oho 3/n. as 15 oo (q! de) hoÍas do dia 2s óe júnho dê
2015 vALoR MÁx]Mo: R$ 171 IOOoO PRÁzo PARA o PRoTocoLo oE EWELOPES:
aié as 17 00dodiâ 24 dêlunho de 2015. O edilalpode.á ôêÍobídôtunlo áô Múnlcípio dê
côÍône Müdâ.das030oâs 12100ho6sêdas 1330à3 17:30horasouaúavésdosile
McoÍônêlvivdã.prqovbÍ. lnÍomaçõss (046) 3232-3331. coÍonel\/lvida, 11 dé júnào
de 2015. adêmn antônio a2 liero Pêsidenle da comrssro PeÍmanenle dê Li.ÍãÇão.
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